
horas (horário de Rondônia). Informamos, ainda, que o Edital, bem como seus anexos, não sofreram alterações e

encontram-se disponíveis para retirada no site da SUPEL: www.rondonia.ro.gov.br/supel.

Maiores informações e esclarecimentos podem ser realizados pelo telefone (69) 3212-9263 ou na sede da

SUPEL/RO e, ainda, através do e-mail: coobr.supel@gmail.com.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 14 de novembro de 2025.

JOHNNESCLEY ANES DE MORAIS

Presidente em Substituição da Comissão de Obras - COOBR/SUPEL/RO

Protocolo 0066462206

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 236/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90121/2025

Data da Homologação: 11/11/2025 Processo nº 0026.006024/2024-60

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Assistência Social e do Desenvolvimento Social – SEAS.

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de

Locação de Auditório, salas, hospedagens, fornecimento de alimentação (almoço, jantar, água mineral e cafezinho),

coffe break e itens similares, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Assistência Social e do

Desenvolvimento Social – SEAS.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será
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liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.
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Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID.

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO

DIF.

%
DETENTORA

0018

Auditório com capacidade para até 300

pessoas sentadas confortavelmente em

poltronas com assento e encosto almofadados,

apoio para os braços e prancheta tipo móvel

ou móvel escamoteável. Ambiente climatizado,

com boa acústica, contendo 01 (um) ponto

para internet, computador, data-show, telão

para projeção, aparelho de televisão de no

mínimo 50 polegadas, quadro tipo flip chart e

pincel adequado, 02 microfones (01 microfone

comum e outro microfone de lapela) que

permitam ao palestrante mobilidade. OBS: não

podem haver colunas ou algum tipo de

obstrução em todo campo visual do auditório.

PORTO VELHO

8,00 DIÁRIA
R$

4.393,33
R$ 4.393,33 0,00

ANJOS E

SILVA LTDA

0019

Coffee-break completo servido no local de cada

evento, devendo constar de no mínimo: 2 tipos

de sucos naturais, frutas, leite, café de marca

que deve possuir Certificado no PQC (Programa

de Qualidade do Café), da ABIC (com e sem

açúcar) ; 3 opções salgadas, 2 opções de doce.

Deverão ser evitados frituras e alimentos ricos

em cremes. Servidos em mesas próprias, tolha

e cobre mancha e um arranjo médio de flores

naturais. E as bebidas servidas em copos de

vidro.Incluindo os serviços de montagem e o

fornecimento de todo material necessário para

a execução do serviço. PORTO VELHO

1.700,00
UND P/

PESSOA
R$ 30,16 R$ 30,16 0,00

ANJOS E

SILVA LTDA

0020

Refeição tipo self-service (à vontade) devendo

constar no mínimo: 2 a 3 tipos de saladas

variadas sendo uma opção cozida, 2 tipos de

arroz, 2 guarnições, 2 tipos de carne de

primeira (sendo uma de carne branca e uma

vermelha), feijão, sobremesas variadas (sendo

pelo menos uma opção de fruta e uma opção

de doce) 1 bebida não alcoólica por pessoa

(suco natural, refrigerante ou água mineral)

PORTO VELHO

2.150,00
UND P/

PESSOA
R$ 64,12 R$ 60,00 -6,43

ANJOS E

SILVA LTDA
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0021

Fornecimento no local de cada evento; água

mineral( no mínimo 1 bebedouro a cada 40

pessoas ), café (com e sem açúcar) de marca

que deve possuir Certificado no PQC (Programa

de Qualidade do Café), da ABIC e chá (com e

sem açúcar) durante o período de realização

do evento (máximo 8 horas diárias). PORTO

VELHO

1.700,00
UND P/

PESSOA
R$ 9,79 R$ 9,79 0,00

ANJOS E

SILVA LTDA

0022

Apartamento/Hospedagem solteiro podendo

acomodar no máximo 1 (uma) pessoa, com

cama com dimensões normais; ar

condicionado; sistema de telefonia; mesa de

trabalho com iluminação própria, ponto de

energia e telefone, possibilitando o uso de

aparelhos eletrônicos pessoais; TV

convencional; boa iluminação e ventilação

adequada; armário, closet ou local específico

para guarda de roupas; mesa de cabeceira ou

equipamento similar com lâmpada de leitura

junto às cabeceiras. PORTO VELHO

26,00 DIÁRIA R$ 203,80 R$ 203,80 0,00
ANJOS E

SILVA LTDA

0023

Apartamento/Hospedagem podendo acomodar

no máximo 2 (duas) pessoas, com camas com

dimensões normais; ar condicionado; sistema

de telefonia; mesa de trabalho com iluminação

própria, ponto de energia e telefone,

possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos

pessoais; TV convencional; boa iluminação e

ventilação adequada; armário, closet ou local

específico para guarda de roupas; mesa de

cabeceira ou equipamento similar com

lâmpada de leitura junto às cabeceiras. PORTO

VELHO

298,00 DIÁRIA R$ 335,33 R$ 335,33 0,00
ANJOS E

SILVA LTDA

0024

Apartamento/Hospedagem podendo acomodar

no máximo 3 (três) pessoas, com camas com

dimensões normais; ar condicionado; sistema

de telefonia; mesa de trabalho com iluminação

própria, ponto de energia e telefone,

possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos

pessoais; TV convencional; boa iluminação e

ventilação adequada; armário, closet ou local

específico para guarda de roupas; mesa de

cabeceira ou equipamento similar com

lâmpada de leitura junto às cabeceiras. PORTO

VELHO

172,00 DIÁRIA R$ 377,33 R$ 377,33 0,00
ANJOS E

SILVA LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

11.862.905/0001-

97

ANJOS E SILVA

LTDA

BR-364, 8250 -

AEROCLUBE

PORTO VELHO

- RO

SIMONE CLÉIA DA SILVA MOREIRA

DOS ANJOS

(69) 3212-

3344 /

3212-3391

/3224.3508
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GEOVANNA PINHEIRO ALVES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

CATIA RIBEIRO DA SILVA

Protocolo 0066423988

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 235/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90027/2025

Data da Homologação: 12/11/2025 Processo nº 0037.005398/2024-39

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Aquisição de Material de Construção Civil para utilização em execução

direta de serviços comuns de engenharia, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania - SESDEC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será
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